LEI Nº 5.279 – DE 24 DE MARÇO DE 2003
Cria o Centro de Estudos Continuados “Professora Marluce Martins de Oliveira Scher” junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica criado, como Unidade de Ensino, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, o Centro de Estudos Continuados “Professora Marluce Martins de Oliveira Scher” – CEC.
Art. 2º -  O CEC terá como objetivo planejar e operacionalizar a formação continuada dos educadores, tendo como parâmetros: 

I – a formação humana, política e técnica;

II – a integração entre a teoria e a prática;

III – o desenvolvimento das competências pessoal, relacional, produtiva e cognitiva.

Art. 3º - A administração, o acompanhamento e a avaliação do CEC, ficará a cargo da Seção de Supervisão e Orientação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer.

Art. 4º - Os recursos orçamentários para a manutenção e o desenvolvimento das atividades do CEC serão os próprios da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e os provenientes de convênios com outros órgãos ou entidades.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 2.118, de 08 de dezembro de 1998.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de março de 2003, 113º ano da República e 135º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
